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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:

Retirada de Entulho da via pública.

Rua: Vinte, na altura do número residencial 136;
Bairro: Jardim Denadai.
[bookmark: _Hlk102650466]JUSTIFICATIVA
Há algum tempo, alguns cidadãos de fora da região têm despejado nesta via pública muito entulho e cacarecos, o que acaba gerando a proliferação de pragas urbanas, tais como ratos, aranhas, baratas e escorpiões.
Neste sentido, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal atue no sentido de realizar a retirada desses materiais, que no momento se encontram depositados no logradouro em questão, para que assim se reduzam as chances de surtos endêmicos pela cidade, que poderiam ser causados pelo problema exposto acima.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2022.
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